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—— Aos vime e dois dias do mês de nurço do ano de dois mli e vinte e um, nesta Vila de caminha, edificio

do Municipio de caminha, compareceram com vantagens:——

—— Primeiro: Luis Miguel da Silva Mendonça Aives, mado, natural da íreguesia de Nossa Senhora de

Fátima do concelho de lisboa, residente na Rua Pedro Homem de Melo, n.! 235, La C Esq.; 4910 506

Vila Praia deÃncora, Presidente da câmara Municipal de Caminha, que outorga em sua representação.—

-- Segundo: Carlos Filipe Correia Felizardo de Oliveira, então de cidadão n,! 11158916, na qualidade de

representam legal de HEN - Serviços Energéticos, Lda., com sede seca! na Avenida Monsenhor

Mendes do Gama n,o 27 de dir BSN-586 Guarda, contribuinte n.! 510287050, e num ponens para ate

ato de acordo com i certim permanente.

—— Assim presentes, pelo primeiro emergente. e tendo em conta:

». O despacho de adjudicação & de aprovação da minuta de contrato do Sr. Presidente da Câmer-

Munldpal de Caminha de 09/03/2021.

-— Primeira: 0 presente contrato tem por objeto o fornecimento de energia elétrica para o Município de

Caminha. no que respeita à baixa tensão normal (STN) : à baixa tensão especial (ETE) no âmbito do

Acordo Quadro da CIM Alto Minho. de acordo com os termos : condiçoes estabelecidas na proposta do

segundo wtorpnte e no caderno de encargos. Fazem parte integrante do contrato todos os

documentos previstos no n.? 2 do artigo 96.” do Di. n.? 111—5/2017, de 31 de agosto.

—- Sexundl: o valor contratual e de € 177.911,00 (cento e setenta e sete mil novecentos e doze euros),

acresddo de IVA à taxa em vigor. Em valor diz respeito & adjudicação do lote 1.1 - lia— Tensão

Normal (BTN) : que corresponde o montante de : 65.266,00 (sessenta e cinco mil duzemos e sessenta e

seis euros), acresciáa de IVA à taxa legal em vigor, adicionada com o valor de adjudicação do Lote 1 -

Baixe Tensãn Especial (ETE) a que mrresponde o montante de C 112.546,00 (cento e doze mil seiscentos

e quarenta e seis euros), acrescido de IVA à taxa em vlw. ——

— Terceira: o presente contrato terá o seu inicio : mos/zon e será válido por 244 dias, sendo não

renovável. O marco para o presente em ewnómko e de C 6516600 (sessenta e cinco mil duzentos e

sessenta e seis euros), icresddn de IVA à taxa em vigor para 0 Lote 1.1, e será suportado pela

ciassíficaçio económica 02.02.01. ora-Ila 02. para o lote 1. para o presente ano econômico o encargo

será de c 112.645,00 (cento e doze mil seiscentos e quarenta e seis euros), acrescido de IVA à taxa em

vlgur, será suportado pela dassiilcação económica 0202.15.03, orgânica OZ.-

-— quarta: O compromisso para o ano de 1021. emma—se registado sob o n.! 2021/4183. ———————---—

Plalnn ' n.:



—- Quina: Pelo segundo outorgante foi dito que aceita o presente contrato nos precisos temos

expostos pelo primeiro outorgante, amando—se por isso ao seu Integral cumprimento, tendo oferecldo

como gannlla 5% do valor ml da aquella-ção, excluido do IVA. Para o elena, : firma MEN - Suviços

Enerlwoos, Lda, apresentou a 11/03/2021 o seguro caução n.! 4.250.116 , titulada pelo banco crédito y

Canción Awadius, no momme de € 8895.60 (oito mil oitocentos e "menu : tlm euros e saum

cêntimos).

—- Sexta: a primeiro outorgante designa o técnico Marco Fllpe Salgueiro Pereira. para gestor do

presente contrato, cuia funçlo & de acompanhar a execução no mesm, ao abrigo do artigo 780% do

Bem Lei n.” 111—8/2017, de 31 de agosto. ———-————-—-—«——-—-———————-—————-—-—

— Este contato fo! Ildo em voz alta : explicado o seu cona-ido na mmm simultânea dos

Intervenlentes e julgado. conform por elsyxloxíewsslqidâ.
.O , » &

o(illlguel Alves)
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o Primeiro outorgante:

(carlos Fellzardo de oliveira)
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